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REGIMENTO DAS PRE-CONFERENCIAS DA 232 CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
PAULO (232 CMS-SP)

“Saude, Democracia, Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar do Brasil”
CAPITULO | - DA NATUREZA E DOS OBJETIVOS

Art. 1° Este Regimento, aprovado pelo Conselho Municipal de Saude de Sao Paulo em sua 3282 Reuniao
Plenéria Ordinaria, em 09 de abril de 2026, tem por finalidade definir as regras de funcionamento das Pré-
Conferéncias, etapas da 232 Conferéncia Municipal de Salude de S&o Paulo (232 CMS-SP), etapa da
102 Conferéncia Estadual de Saude de Sao Paulo (10% CES-SP) e da 182 Conferéncia Nacional de
Salde (182 CNS).

Art. 2° A 232 Conferéncia Municipal de Saude de Séo Paulo (232 CMS-SP) tem por objetivos o
fortalecimento do Controle Social com ampliagédo da participacdo popular nos territorios, e:

| — analisar a situagdo de saude no ambito municipal, considerando os determinantes sociais, econémicos,
ambientais e territoriais da saude, e suas interfaces com as realidades estadual e nacional;

Il — debater o tema e 0s eixos tematicos da 182 CNS, bem como formular diretrizes e propostas, analisando
prioridades locais para incidéncia nos instrumentos de gestao e planejamento e para subsidiar o Plano de
Salde 2026—-2029; e

IIl — debater e formular propostas dirigidas as etapas estadual e nacional.

Art. 3° As Pré-Conferéncias serao realizadas nos territorios das 05 (cinco) Coordenadorias Regionais de
Saude — CRS, da cidade de S&o Paulo, no dia 23 de maio de 2026.

| — O Municipio de S&o Paulo realizard, inicialmente, 13 Pré-Conferéncias, divididas nos territérios das 05
Coordenadorias Regionais de Saude — CRS, da seguinte forma:

a) Norte: 04 (quatro) Pré-Conferéncias, reunindo as seguintes STS:

i) Pré-Conferéncia Norte |: Supervisdo Técnica de Saude Casa Verde/Cachoeirinha e Supervisdo Técnica
de Saude Freguesia do O/Brasilandia;

ii) Pré-Conferéncia Norte II: Supervisdo Técnica de Saude Santana/Jacana/Tucuruvi/Tremembé e
Supervisdo Técnica de Saude Vila Maria/Vila Guilherme;

iif) Pré-Conferéncia Norte Ill: Supervisdo Técnica de Saude Pirituba e Supervisdo Técnica de Saude Perus;
iv) Pré-Conferéncia Norte IV: Supervisdo Técnica de Saude Sé/Santa Cecilia.

b) Leste: 03 (trés) Pré-Conferéncias, reunindo as seguintes STS:

i) Pré-Conferéncia Leste |: Supervisdo Técnica de Saude do Itaim Paulista, Supervisdo Técnica de Saude
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de Sao Miguel Paulista e Supervisdo Técnica de Saude de Ermelino Matarazzo;

ii) Pré-Conferéncia Leste II: Supervisdo Técnica de Saude de Itaquera, Supervisao Técnica de Saude de
Guaianases e Supervisédo de Saude de Cidade Tiradentes;

iif) Pré-Conferéncia Leste Ill: Supervisdo Técnica de Saude de S&o Mateus.

c) Sudeste: 01 (uma) Pré-Conferéncia, abrangendo os territérios da Supervisao Técnica de Saude da
Penha, Supervisdo Técnica de Saude Vila Mariana/Jabaquara, Supervisao Técnica de Saude do Ipiranga,
Supervisdo Técnica de Saude Mooca/Aricanduva e Supervisdo Técnica de Saude Vila
Prudente/Sapopemba.

d) Sul: 04 (trés) Pré-Conferéncias, reunindo as seguintes STS:

i) Pré-Conferéncia Sul I: Supervisao Técnica de Saude Capela do Socorro e Supervisao Técnica de Saude
Parelheiros;

i) Pré-Conferéncia Sul Il: Supervisdo Técnica de Salude Santo Amaro/Cidade Ademar;

i) Pré-Conferéncia Sul Ill: Supervisdo Técnica de Saude Campo Limpo

iv) Pré-Conferéncia Sul IV: Supervisao Técnica de Saude M’Boi Mirim.
e) Oeste: 01 (uma) Pré-Conferéncia, abrangendo os territorios da Supervisao Técnica de Saude Butanta e

Supervisdo Técnica de Saude Lapa/Pinheiros.

Il — Os locais de realizacdo das Pré-Conferéncias seré@o posteriormente divulgados pelo CMS-SP, pelas
Coordenadorias Regionais de Saude — CRS, Supervisdes Técnicas de Saude — STS, Secretaria Municipal
de Saude — SMS e respectivas Comissfes Organizadoras das Pré-Conferéncias.

Il — As Coordenadorias Regionais de Saude — CRS e as Supervisfes Técnicas de Salde — STS devem
garantir ampla publicidade da data e local das Pré-Conferéncias em seus territorios e ao Conselho
Municipal de Saude.

IV — As Pré-Conferéncias constituirdo o conjunto de problemas e a¢des a serem discutidos, subsidiando a
elaboracéo de Diretrizes e Propostas na 232 Conferéncia Municipal de Saude de Sao Paulo (232 CMS-SP),
cuja data de realizacao sera no periodo de 02 a 04 de julho de 2026, na UNINOVE-Campus Barra Funda.

V — A relacdo das Pré-Conferéncias e “Esquentas”, com horario, data e local de realizagao, sera
amplamente divulgada em tempo habil pela Comisséo Organizadora da 232 Conferéncia Municipal de
Saude de Sé&o Paulo (232 CMS-SP), bem como pelas 05 (cinco) Coordenadorias Regionais de Saude —
CRS, pelas 26 (vinte e seis) Supervisdes Técnicas de Saude — STS e pelas Comissfes Organizadoras
Locais das Pré-Conferéncias.

VI — A 232 Conferéncia Municipal de Saude de S&o Paulo (232 CMS-SP) tera abrangéncia municipal, por
meio de processo ascendente: processo que se inicia com convocagao oficial pelo Conselho Municipal de

Salde, com discussoes iniciadas nos territorios até a Conferéncia.
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Art. 4° Excepcionalmente, o CMS-SP autorizara que as Pré-Conferéncias listadas no artigo anterior
possam ser segmentadas para abranger especificidades territoriais locais. Essas alteragdes deverdo ser
validadas individualmente pela Comissédo Organizadora e homologadas pelo Pleno do CMS-SP,

observando os seguintes critérios:

| — A Comisséo Organizadora Local devera receber proposta de espagos que possam acomodar a
realizacdo das Pré-Conferéncias, sendo assegurada a participacdo de pessoal para as atividades de
recepcéo, credenciamento, organizacao e relatorias em salas, bem como para a coleta e o envio de
materiais e lanches, que serdo enviados aos territérios das CRS conforme a divisdo estabelecida no Art.
3°, estando a Comisséo Organizadora Local obrigada a garantir a entrega tempestiva de materiais e

alimentos.

Il — A Comissao Organizadora Local devera comunicar especificamente qual Pré-Conferéncia esta sendo
dividida e quantas serdo as Acdes Prioritarias que cada Pré-Conferéncia deverd indicar, bem como o

namero de pessoas delegadas, observando as tabelas anexas a este Regimento (ANEXO | — Distribuicédo
das Pessoas Delegadas Titulares por Segmentos e por STS, e ANEXO Il — Distribui¢cdo de Suplentes por

Segmentos e por STS).

Il — Apesar de qualquer divisdo, a Comisséo Organizadora Local devera se comprometer a cumprir
rigorosamente os prazos de entrega de documentos, ficando ciente de que, caso ndo cumpra esses

prazos, prejudicara a recepcdo desses documentos, que ndo serao aceitos extemporaneamente.

IV — Somente serdo aceitos 14 (quatorze) relatérios de Pré-Conferéncias, devendo aquelas que forem

divididas apresentar um relatério unificado.

V — Caso decidam dividir quaisquer de suas Pré-Conferéncias, as Comissfes Organizadoras Locais
deverdo comunicar sua intencdo e proposta completa ao CMS-SP impreterivelmente até a data de 20 de

abril de 2026, para homologacéao.
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CAPITULO Il - DO TEMA

Art. 5° As Pré-Conferéncias, etapas da 232 Conferéncia Municipal de Saude de S&o Paulo (232 CMS-
SP), ttm como tema central, que orientara as discussfes nas distintas etapas de sua realizacao: "Saude,
Democracia, Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar do Brasil”, a ser desenvolvido em 04 (quatro)
eixos tematicos:

| — Eixo 1: Democracia, saude como direito e soberania nacional.

Il — Eixo 2: Financiamento adequado e suficiente para o SUS, com base na justica tributéria e na
sustentabilidade fiscal e social.

Il — Eixo 3: Os desafios para o0 SUS na agenda nacional da defesa da vida e da salde: emergéncias
climéticas e justica socioambiental.

IV — Eixo 4: Modelo de atencéo e gestao, territorios integrados e cuidado integral.
CAPITULO Il - DAS ATIVIDADES PREPARATORIAS

Art. 6° As Plenarias ou Oficinas, também conhecidas como “Esquentas”, poderao ser organizadas pelos
segmentos de pessoas Usuarias, Trabalhadoras e Trabalhadores, Gestores e Prestadores, como também
pelas Comissdes Organizadoras Locais das Supervisfes Técnicas de Salde — STS, cujos objetivos,

contetdos e metodologias terdo por base as definicdes dos Capitulos | e Il deste Regimento.
CAPITULO IV — DAS PLENARIAS OU OFICINAS

Art. 7° Para atender a necessidade de equidade, educacao permanente e participacdo social, deverdo ser
realizadas Plenarias ou Oficinas anteriores as Pré-Conferéncias dentro dos territérios de cada uma das 05

(cinco) Coordenadorias Regionais de Saude.

Art. 8° As Plenarias ou Oficinas tém por objetivo discutir o tema da 232 CMS-SP, coletar problemas e
ac6es no territorio que subsidiardo as Pré-Conferéncias de seus respectivos territorios.

§ 1° — A CRS devera realizar ao menos uma Oficina em cada uma de suas STS ou agrupando as STS que
participarem de uma mesma Pré-Conferéncia.

§ 2° — As Oficinas seréo organizadas buscando garantir a participacdo ampla da sociedade.

§ 3° — Deveréo participar das Oficinas: os Conselhos Gestores locais, as Escolas de Saude,
representantes da CRS e respectivas STS, além da sociedade em geral.

§ 4° — Em seu desenho metodoldgico, as Oficinas deverdo ter como tema central o tema da Conferéncia
Municipal, podendo ter como subsidios adicionais para discusséo os ultimos relatorios das Conferéncias,
as devolutivas da ASPLAN sobre as propostas de Conferéncias pretéritas, os Planos Municipais anteriores

e os Relatorios Anuais de Gestao.
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§ 5° — Ao seu fim, espera-se que as Oficinas produzam um levantamento de problemas dos territorios e
sua sistematizacdo em uma lista por eixo, que devera ser encaminhada a Comissdo Organizadora da
respectiva Pré-Conferéncia no territorio, para deliberagéo final por seus participantes e eleigéo de
problemas e acdes prioritarias de cada Pré-Conferéncia.

Art. 9° Essas Plenérias ou Oficinas nédo fardo a eleicdo de pessoas delegadas.

Art. 10 O material a ser utilizado nas Plenérias ou Oficinas sera de responsabilidade de seus
organizadores.

Art. 11 As Plenarias ou Oficinas ndo serao custeadas pela Secretaria Municipal da Satude — SMS de Séo

Paulo.
CAPITULO V - DA REALIZA(;AO E ORGANIZAQAO

Art. 12 Cada uma das Pré-Conferéncias sera organizada pela Coordenadoria Regional de Salude — CRS
do territorio, mediante a coordenacio de uma Comissdo Organizadora Local Paritaria Unica, com poder
deliberativo, composta por no minimo 04 (quatro) Conselheiras e Conselheiros dos Conselhos das
Supervisdes Técnicas de Saude — STS que integram a CRS, que sera acompanhada pela Comissao
Organizadora da 232 CMS-SP.

§ 1° — A forma de conducéo do trabalho da Comiss&o Organizadora Local sera decidida pela prépria
Comisséo.

§ 2° — Cada Coordenadoria Regional de Saude — CRS dever4, nos relatdrios de cada Pré-Conferéncia,
indicar até 04 (quatro) Acdes Prioritarias por eixo, conforme organizacao prevista no art. 3° deste

Regimento.

§ 3° — Cada Relat6rio de Pré-Conferéncia devera registrar, além das A¢bes Prioritarias, caso existam, as
Acdes que obtiverem 50%-+1 dos votos de aprovacgdo, o numero de participantes, o nUmero de
participantes por eixo e um resumo das atividades da Pré-Conferéncia.

§ 4° — A Comisséao Organizadora Local indicara pelo menos 01 (um) integrante para acompanhar as
discussoes junto a Comissdo Organizadora da 232 CMS-SP, com reunides realizadas de forma virtual ou
presencial.

§ 5° — As Comissdes Organizadoras Locais deverdo repassar a Comissao Organizadora da 232 CMS-SP

as datas de todos os “Esquentas” em seu territorio.

Art. 13 Todas as Pré-Conferéncias deverdo garantir a acessibilidade das pessoas com deficiéncia, de
acordo com a LBI (Lei Brasileira de Incluséo), Lei n® 13.146, de 06 de julho de 2015, disponibilizando

material ampliado, intérpretes de Libras/Lingua Portuguesa, guia-intérprete, bem como assegurar
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acessibilidade arquitetonica e salas de descompressédo ou desaceleracdo para autistas e pessoas
neuroatipicas nos espacos escolhidos para a Pré-Conferéncia.

Parégrafo tnico — O Regimento das Pré-Conferéncias, bem como todos os documentos produzidos pela
relatoria da Comissao Organizadora da 232 CMS-SP, sera disponibilizado em 4udio pela Secretaria

Municipal de Saude.

Art. 14 Nos relatorios das Pré-Conferéncias deverdo constar: Agoes Prioritarias, problemas e acdes
elencadas, numero de participantes por segmento, nimero total de participantes, relacdo das pessoas
delegadas eleitas, suas suplentes e a avaliagédo geral da Pré-Conferéncia.

§ 1° — O relatorio devera ser encaminhado & Comissao de Relatoria da 232 CMS-SP em até sete dias
corridos apos a realizacdo da Pré-Conferéncia, impreterivelmente, junto com os demais documentos
referentes a respectiva Pré-Conferéncia.

§ 2° — As listas de presenca das Pré-Conferéncias deveréo ser enviadas a Subcomisséo de Homologacgéo
e Credenciamento da 23% CMS-SP, identificadas, rubricadas pela Comissdo Organizadora Local, e ndo
poderdo conter rasuras.

8§ 3° — O Relatério devera também informar o nome das pessoas delegadas eleitas, titulares ou suplentes,
bem como seus respectivos segmentos.

§ 4° — Nas fichas de inscricdo para pessoas delegadas para a 232 CMS-SP, caso a pessoa tenha alguma
deficiéncia, devera ser coletada a informacao sobre o tipo de deficiéncia (fisica, motora, visual, auditiva,
multipla), se ha necessidade de acompanhante ou de meios auxiliares e quais, se ha necessidade de
atendimento pelo Atende+! e/ou de dieta alimentar especifica e qual.

§ 5° — Caso a pessoa delegada que necessite do Atende+ néo consiga garantir o atendimento do servico,
ela devera comunicar a Comissao Organizadora Local, que comunicara a SMS, e esta providenciara carro

adaptado.
CAPITULO VI — DAS PESSOAS PARTICIPANTES

Art. 15 Participardo das Pré-Conferéncias, sob coordenacgédo da Comissao Organizadora Local, a
comunidade em geral, representantes de pessoas Usuarias e Usuarios do SUS, Trabalhadoras e
Trabalhadores do SUS, Gestores do SUS e Prestadores de servigos de saude, além de pessoas
convidadas e acompanhantes.

§ 1° — Todas as pessoas participantes das Pré-Conferéncias deverdo se inscrever em link virtual de
inscri¢cdo, que coletard informacdes demogréaficas para dados sobre a participagéo nas Pré-Conferéncias,

e assinar lista de presenca durante o Credenciamento para participar da devida Pré-Conferéncia.

1 0 Servico de Atendimento Especial - Atende+, € uma modalidade de transporte gratuito, porta a porta, destinado as
pessoas com autismo, surdo-cegueira ou deficiéncia fisica severa.
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§ 2° — As pessoas inscritas, ao realizarem o Credenciamento, deverdo apresentar seus documentos
pessoais.

8 3° — As pessoas poderéo se inscrever no link de inscricdo enquanto este estiver aberto.

§ 4° — As pessoas candidatas a delegadas a 232 CMS-SP deveréo ter se credenciado até o término da
leitura do Regimento das Pré-Conferéncias, momento que devera ser amplamente anunciado pela
Comissédo Organizadora Local. Deverdo também participar efetivamente das discussfes e assinar seus
nomes nas listas de presenca das salas dos eixos teméticos, sendo essas condi¢cdes determinantes para
dar legitimidade ao seu pleito.

§ 5° — Todas as pessoas participantes terdo direito a certificado de participagédo, constando a carga horaria
da respectiva Pré-Conferéncia.

8 6° — As pessoas participantes do segmento de Trabalhadores, independentemente do vinculo, que
necessitarem deverao ter garantida a liberacdo do ponto em seu local de trabalho na data da respectiva
Pré-Conferéncia.

§ 7° — Em conformidade com o art. 7° da Lei n® 13.709/2018 (LGPD), as pessoas participantes do
processo da 232 CMS-SP tomam ciéncia de que os dados pessoais coletados serdo utilizados para as
finalidades indicadas, conforme previsto neste Regimento.

§ 8° — Os dados pessoais coletados no ambito da 232 CMS-SP serdo armazenados de forma segura e
utilizados apenas para as finalidades descritas neste Regimento.

8§ 9° — Ap@s a realizagéo da 232 CMS-SP, em conformidade com o art. 16 da Lei n°® 13.709/2018 (LGPD),

os dados pessoais coletados serdo eliminados em um prazo méaximo de 90 (noventa) dias.
CAPITULO VIl = DO FUNCIONAMENTO

Art. 16 Todas as pessoas presentes que tiverem se inscrito e devidamente credenciadas terdo direito a
participar dos eixos tematicos programados para as Pré-Conferéncias, bem como das Plenarias
Especificas posteriores que vierem a ser realizadas pelos segmentos.

§ 1° — Acompanhantes maiores de 16 anos deverdo assinar a lista de presenca.

§ 2° — O segmento de Trabalhadoras e Trabalhadores realizara Plenaria Especifica para eleger uma
parcela de suas pessoas delegadas. Nesta Plenaria ndo sera permitida elaboracéo ou apresentacéo de
diretrizes.

§ 3° — Os segmentos de Pessoas com deficiéncia, patologia e doencas raras NAO fardo Plenéaria
Especifica para a eleicdo de delegadas remanescentes de vagas que ndo sejam preenchidas nas Pré-

Conferéncias.

§ 4° — Caso os segmentos de Pessoas com deficiéncia, patologia e doencas raras preencham suas vagas,

registrardo suplentes adicionais em relacdo aos demais segmentos de Usuérias e Usuérios. No caso de
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vagas remanescentes ndo preenchidas nas Pré-Conferéncias para a 232 CMS-SP para esses segmentos,
as pessoas suplentes desses segmentos serdo acomodadas pela Comissao Organizadora da 232 CMS-
SP, conforme a disponibilidade como titulares.

Art. 17 As Pré-Conferéncias deverdo seguir a seguinte programacao:

| — Recepcéo e inicio do Credenciamento (cerca de 1 hora);

Il — Mesa de Abertura, leitura do Regimento e encerramento do Credenciamento (cerca de meia hora);
[Il — Atividades nas salas:

a) Apresentacéo sobre temas que serdo discutidos nos Eixos (15 minutos);

b) Levantamento de problemas dos territorios e sistematizacdo em uma lista por eixo (45 min);

IV — Almoco (1 hora);

V — Atividades nas salas:

a) Eleicdo de 04 (quatro) problemas prioritarios a partir da lista elaborada no momento lll, para cada um
dos eixos (1h);

b) Escolha de uma acéo prioritaria para cada um dos problemas eleitos (cerca de 1h30);

VI — Plenéria Final (cerca de 1 hora);

VII — Eleicdo de pessoas delegadas para a 232 CMS-SP e encerramento (1 hora).

8 1° — Todas as pessoas participantes escolherdo o Eixo de interesse para discussdo no ato do
credenciamento, até o término das vagas do eixo, de acordo com o espaco da sala.

§ 2° — Seré instalada ao menos uma sala de cada Eixo em cada Pré-Conferéncia.

Art. 18 Nas Pré-Conferéncias, a conducéo e realizacédo de cada Eixo ficara a cargo de:

| — uma pessoa coordenadora titular escolhida pela Comissédo Organizadora Local, e uma coordenadora
eleita pelo préprio grupo;

Il — uma pessoa relatora titular escolhida pela Comissdo Organizadora Local, e uma relatora eleita pelo
préprio grupo;

[l — uma pessoa digitadora escolhida pela Comissdo Organizadora Local.

8 1° — Os nomes, telefones e e-mails das pessoas na coordenacéo, relatoria e digitacdo deverdo constar
no relatorio das salas em que atuarem, ndo sendo necessarios telefones e e-mails das demais pessoas
participantes da sala.

§ 2° — A coordenacdo, no inicio dos trabalhos, explicara as pessoas participantes as normas gerais de
funcionamento do eixo tematico, cabendo-lhes dar a palavra aos inscritos e julgar a pertinéncia de
eventuais apresentacdes de questdes de ordem, consultando a Comissao Organizadora Local em caso de
davida.

§ 3° — A relatoria anotara as propostas de redacdo de destaques apresentados ou novas proposicoes de

textos e acompanhara o processo de digitacao dos textos aprovados no Relatério do Eixo. A relatoria
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deveréd apresentar o relatorio final do eixo para a Comissédo Organizadora Local.

§ 4° — A digitacao registrara a listagem dos problemas apontados, bem como as A¢bes eventualmente
discutidas para cada um dos problemas prioritarios, destacando as A¢des que obtiverem 50%+1 dos votos
de aprovacgéo, para apreciacao da Plenéria Final, caso a sala ndo defina a Acao Prioritaria de cada
problema.

§ 5° — A listagem de problemas sera registrada no relatorio de cada sala, e eventuais a¢des aos problemas
prioritarios que obtiverem entre 0 e 50% dos votos serao registradas, porém néo fardo parte do Relatério
da Conferéncia Municipal.

§ 6° — Serdo consideradas Ag¢Oes Prioritarias aquelas que as salas de trabalho de cada Eixo assim

definirem; caso isso ndo aconteca, devera ser observada a regra do 8§ 4°.

Art. 19 Da dindmica dos grupos de trabalho:

| — Os grupos de trabalho serao divididos conforme as capacidades das salas, contemplando todas as
pessoas interessadas;

Il — Em cada grupo de trabalho sera feita uma apresentacdo promovida pela Comissédo Organizadora
sobre o tema do Eixo, que devera incentivar as discussoes;

Il — Nos grupos de trabalho, dever&o ser apresentados os problemas e agfes que ja tiverem sido
levantados pelos “Esquentas” locais. Em seguida, o grupo de trabalho decidira se ira se dividir em
pequenos grupos ou nao para levantamento de problemas dos territorios e sistematizacao em uma lista
por eixo. Essa atividade devera seguir o tempo conforme o art. 17,

IV — Encerrado 0 momento anterior, o grupo de trabalho se reunird, caso tenha se dividido em grupos, lera
a listagem dos problemas levantados até entao e far4 apontamentos para a eleicao de até quatro
problemas prioritarios para cada Eixo;

V — Com a eleicao dos problemas prioritarios, o grupo de trabalho devera fazer a eleicao de Acdes
Prioritérias para os problemas eleitos como prioritarios de seu Eixo;

VI — Caso o grupo ndo consiga eleger suas Ac¢les Prioritarias, cabera a Plenaria Final decidir as A¢des
Prioritarias entre aquelas que obtiverem 50%-+1 dos votos de aprovacgao, conforme regra do Art. 18, § 4°.

Art. 20 A apresentacao de questdo de ordem é um direito de todas as pessoas participantes, desde que
ligada ao cumprimento deste Regimento.

§ 1° — A questado de ordem, caso julgada pertinente pela coordenacao do eixo, devera ser apresentada
antes do inicio das votagfes, mediante uso da palavra por 2 minutos pela pessoa participante que a
apresentou, consultando a Comissao Organizadora em caso de duvida.

§ 2° — Encerrados os trabalhos nos eixos, a coordenagéo de cada eixo entregara a Comisséo
Organizadora Local 01 (um) pendrive ou outro dispositivo similar contendo as diretrizes gravadas para

apresentagao na Plenéria Final e elaboracdo do Relatorio.
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CAPITULO VIl - DA VOTACAO

Art. 21 S&o votantes todas as pessoas participantes presentes que tenham devidamente se inscrito para a
Pré-Conferéncia e sido devidamente credenciadas, portando cracha de identificacéo.

§ 1° — A votacgdo se efetuara prioritariamente por aclamacao, com cracha.

§ 2° — Havendo duvida com relagéo a votacdo, a coordenacao determinara a contagem dos votos na
seguinte ordem: a favor, contra e abstencoes.

§ 3° — Durante as votacgdes nao sera permitido que discussfes sejam reabertas. Somente serdo aceitas

guestbes de ordem explicitamente sobre o assunto votado.
CAPITULO IX — DA PLENARIA FINAL E ELEICAO DOS(AS) DELEGADOS(AS)

Art. 22 O quérum de instalacdo da Plenéria Final serd dado com 50% + 1 (cinquenta por cento mais um)

das pessoas participantes devidamente credenciadas presentes.

Art. 23 Na Plenaria Final ndo serdo acatadas novas Ac¢des além das produzidas pelos grupos, ndo
podendo a Plenaria Final apresentar destaques ou proposi¢cfes de quaisquer tipos de alteracdes nos

textos produzidos pelos Grupos de Trabalho.

Art. 24 A eleicdo das pessoas delegadas se daré da seguinte forma:

| — Para concorrer a vaga de pessoa delegada para a 232 CMS-SP, as pessoas candidatas em cada
segmento deverao ter participagdo comprovada em periodo integral na Pré-Conferéncia, assinando a lista
de credenciamento e as listas de presenca no respectivo grupo do Eixo, sendo obrigatéria a presenca
integral em apenas uma Pré-Conferéncia do Municipio.

Il — Para a vaga de pessoa delegada, poderdo concorrer todas as pessoas participantes, desde que
atendam aos requisitos de seus respectivos segmentos.

Il — A eleicao das pessoas delegadas sera acompanhada por pelo menos uma pessoa membro da
Comissédo Organizadora Local da Pré-Conferéncia que pertenca aquele segmento, ou de outra, na falta
daquela.

IV — Conselheiras e Conselheiros Municipais de Saude de Séo Paulo, titulares e suplentes, sdo pessoas
delegadas natas para a 232 CMS-SP, porém deverdo comprovar participagdo em uma Pré-Conferéncia em

sua integralidade para garantir sua vaga como delegada nata na 232 CMS-SP.

Art. 25 Sera feita a eleicdo, nas Pré-Conferéncias, de pessoas delegadas para a 232 CMS-SP dos
segmentos de pessoas Usuérias, Trabalhadoras e Trabalhadores, Gestores e Prestadoras de servicos,
seguindo o nimero de vagas destinadas a cada segmento, da seguinte forma:

a) Gestores e prestadores de servigcos: 100% das vagas indicadas pela Gestao nas Pré-Conferéncias;
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b) Trabalhadoras e Trabalhadores: 70% das vagas preenchidas por eleicdo nas Pré-Conferéncias e 30%
eleitas(os) em Plenéria Especifica do segmento, que acontecera no dia 30 de maio de 2026, das 09h as
12h, no SINDSEP - Sindicato dos Servidores Municipais de Sdo Paulo, Rua da Quitanda, 101, Centro,
Séo Paulo, SP;

§ 1° — Todas as pessoas delegadas eleitas ou indicadas de todos os segmentos atenderdo ao Decreto
Municipal n° 56.021/2015, que trata da paridade de género.

§ 2° — A distribuicao das vagas de pessoas delegadas para a 232 CMS-SP observara a composi¢cédo de
segmentos e subsegmentos do Conselho Municipal de Saude, sendo garantidas vagas especificas para
Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com patologias, doengas raras ou negligenciadas.

§ 3° — Para a eleicdo de pessoas delegadas do segmento de Trabalhadoras e Trabalhadores devera ser
assegurada a paridade nas vagas entre trabalhadoras e trabalhadores que possuam vinculo direto e

indireto.

Art. 26 Para a eleigéo e indicacdo de pessoas delegadas, tem-se como recomendagao que 0 processo
seja fundado no principio da equidade, observando a representatividade dos mais diversos grupos que
compdem a populagéo brasileira, atendendo a representagéo de:

| — grupos étnico-raciais, de modo a garantir a representatividade da populacdo negra, dos povos
indigenas e das comunidades originarias e tradicionais;

Il — representantes de movimentos sociais rurais e urbanos, incluindo organizacdes de pessoas
trabalhadoras do campo e da cidade;

Il — movimentos e entidades de pessoas LGBTQIA+;

IV — multiplicidade geracional, estimulando especialmente a participacdo de entidades, coletivos e
movimentos de pessoas jovens, idosas e aposentadas;

V — pessoas com deficiéncia, especialmente aquelas com deficiéncia psicossocial e intelectual;

VI — pessoas com patologias raras, negligenciadas ou outras condi¢des cronicas, conforme realidades
locais; e

VII — pessoas em situacdo de vulnerabilidade social, incluindo populacédo em situacéo de rua,

representantes de pessoas privadas de liberdade e outros grupos em contextos de exclusao social.

Art. 27 Para efeitos deste Regimento, consideram-se:

| — Patologia: toda condi¢céo de saude crbnica, aguda, transmissivel ou ndo transmissivel que demande
acompanhamento e cuidado continuo ou periédico no &mbito do SUS, incluindo, entre outras, mas ndo se
limitando a: cancer, doencas cardiovasculares, doencas respiratérias cronicas, doengas metabolicas
(como diabetes e obesidade grave), doengas renais cronicas, doengas autoimunes, doencas
infectocontagiosas (como HIV/Aids, hepatites virais, tuberculose), transtornos mentais e outros agravos

relevantes a saude individual ou coletiva.
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Il — Doencas Raras: aquelas que afetam até 65 pessoas a cada 100.000 individuos, conforme definido
pela legislacédo federal vigente, em especial a Portaria GM/MS n°® 199/2014 e suas atualizagdes.

Il — Pessoas com Deficiéncia: aquelas definidas na legislacdo federal vigente, em especial a Lei n°
13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia), que estabelece como pessoa com
deficiéncia aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial,
0 qual, em interacdo com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participacdo plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condicbes com as demais pessoas.

Art. 28 Para a eleicéo e indicacdo de pessoas delegadas, tem-se como recomendacao a eleicdo e
indicacé@o de pessoas delegadas que ndo tenham participado de outras Conferéncias de Saude. Todavia,
a participacdo em outras Conferéncias de Saude ndo pode ser fator impeditivo para a eleigcéo e indicagéo

de pessoas como delegadas.
Art. 29 Os nomes das pessoas eleitas como delegadas seréo lidos na Plenaria Final da Pré-Conferéncia.

Art. 30 As Pré-Conferéncias e Plenarias Especificas faréo a eleicdo de até 456 pessoas delegadas
titulares e até 64 pessoas delegadas suplentes, conforme as tabelas anexas (ANEXO | — Distribui¢cdo das
Pessoas Delegadas Titulares por Segmentos e por STS, e ANEXO Il — Distribuicdo de Suplentes por

Segmentos e por STS), que fazem parte integrante deste Regimento.
CAPITULO X — DISPOSICOES FINAIS

Art. 31 As despesas com a organizacao geral para a realizacdo das Pré-Conferéncias nas Supervisées
Técnicas de Saude — STS ocorrerdo por conta da Secretaria Municipal da Saude de Sao Paulo.

Art. 32 O presente Regimento sera apresentado nas Pré-Conferéncias, mas néo sera, em nenhuma

situagao, colocado em deliberacéo.

Art. 33 Os casos omissos deverdo ser avaliados e resolvidos pela Comissao Organizadora Local e, caso

necessario, remetidos a Comisséo Organizadora da 232 CMS-SP.
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ANEXO | - Distribuicao dos delegados por segmentos e por STS
N2
delegad
oS
N2 Usuarios N2
tota N2 N2 - delegados
| delegad | delegad | Patologi | trabalhado | N2 delegados
dele os os ase res - Pré- | trabalhadore N2 delegados
gad | Usuarios | Usuarios | Doengas | Conferénci | s-Plenarias | gestor/prestador de
CRS Supervisdo Técnica de Saude Populagao os - - PCD! Raras? as® Especifica servi¢o de saude
Butanta 465.228 16 5 1 2 3 1 4
Oeste Lapa/Pinheiros 617.646 20 7 1 2 4 1 5
Guaianases 289.456 12 4 1 1 2 1 3
Itaim Paulista 393.942 16 5 1 2 3 1 4
Itaquera 562.529 20 7 1 2 4 1 5
Sao Mateus 475.513 16 5 1 2 3 1 4
Sao Miguel Paulista 372.812 16 5 1 2 3 1 4
Ermelino Matarazzo 209.043 12 4 1 1 2 1 3
Leste Cidade Tiradentes 242.408 12 4 1 1 2 1 3
Freguesia do O/Brasilandia 426.769 16 5 1 2 3 1 4
Santana/Jagand/Tucuruvi/Tre
membé 642.230 24 9 1 2 4 2 6
Perus 180.401 12 4 1 1 2 1 3
Pirituba 477.082 16 5 1 2 3 1 4
Casa Verde/Cachoeirinha 313.378 12 4 1 1 2 1 3
Vila Maria/Vila Guilherme 294.149 12 4 1 1 2 1 3
Norte Sé/Santa Cecilia 463.040 24 8 2 2 4 2 6
Mooca/Aricanduva 625.881 20 7 1 2 4 1 5
Ipiranga 494.307 20 7 1 2 4 1 5
Jabaquara/Vila Mariana 585.554 20 7 1 2 4 1 5
Sudest Vila Prudente/Sapopemba 538.896 20 7 1 2 4 1 5
e Penha 472.223 16 5 1 2 3 1 4
Campo Limpo 707.269 24 9 1 2 4 2 6
Capela do Socorro 638.696 20 7 1 2 4 1 5
Santo Amaro/Cidade Ademar 700.417 24 9 1 2 4 2 6
M'Boi Mirim 649.084 24 9 1 2 4 2 6
Sul Parelheiros 167.802 12 4 1 1 2 1 3
TOTAL 12.005.755 |456 228 114 114
Conselheiros Natos 64 32 16 16
Total 520 260 130 130
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ANEXO Il - Distribui¢do de Suplentes por Segmentos e por CRS
N2
Suplente
s
Usudrios Ne
N¢ - Suplentes
Suplente | Patologi N2 Supentes Trabalhador | N2 Suplentes
Ne s ase Trabalhadores - es - Gestor/Presta
Suplentes | Usuarios | Doengas Pré- Plénarias | dor de Servigco
CRS Supervisdo Técnica de Saude Usuérios - PCD' Raras? Conferéncias® Especifica de Saude
B ~
utanta 2 6 6 2 2 2
Oeste Lapa/Pinheiros
Guaianases
Itaim Paulista
Itaquera
Sdo Mateus 4 6 6 2 2 2
Sdo Miguel Paulista
Ermelino Matarazzo
Leste Cidade Tiradentes
Freguesia do O/Brasilandia
Santana/Jacand/Tucuruvi/Trememb
é
Perus 4 6 6 2 2 2
Pirituba
Casa Verde/Cachoeirinha
Vila Maria/Vila Guilherme
Norte Sé/Santa Cecilia 2 6 6 1 1 1
Mooca/Aricanduva
Ipiranga
Jabaquara/Vila Mariana 4 6 6 2 2 2
Vila Prudente/Sapopemba
Sudeste Penha
Campo Limpo
Capela do Socorro
Santo Amaro/Cidade Ademar 4 6 6 2 2 2
M'Boi Mirim
Sul Parelheiros
TOTAL 92 18 11
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